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Inclui no Calendário Oficial de Eventos da
Cidade de São Paulo a " MoStra Internacional
de Poesia Visual e Experimental", e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo dec ret a:

Art. 1° -- Fica incluidg.no Calendário Oficial de Eventos da
Cidade de São Paulo a " Mostra Internacional de Poesia Visual e
Experimental".

*X 1° -- O evento de que trata o "caput" deste artigo será
realizado trienalmente em data a ser fixada pela entidade promotora.

*2° -- A entidade promotora do evento deverá comunicar
toao Poder Público Municipal, no ano que anteced a realização da

"Mostra", a data pretendida à sua realização) para ejam liberadas pelo
Poder Público as instalações necessárias.

Art. 2° -- O Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente lei.

Art. 30 -- As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 4° -- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação/revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, ~abril de 1998.
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Vereador
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